
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 1290, DE 2015


De autoria do Deputado Afonso Lobato, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Padre Pedro Lopes” à Fundação Casa – Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente, em Taubaté.


A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 111ª a 115ª Sessões Ordinárias (de 29/09 a 05/10/2015), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Decorrido o prazo de pauta, foi o projeto encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

Após a análise da propositura, pleiteamos que o autor providencie, com a máxima urgência que o caso requer, a apresentação do seguinte documento: 

I. Biografia e relação das obras e ações do homenageado, em consonância com o disposto no art. 1º, I, “a”, da Lei Estadual nº 14.707/2012. Observe-se que a justificativa do projeto, em que são indicadas algumas passagens da vida do laureado, não basta para o cumprimento deste requisito. No caso, impõe-se ao proponente o dever de apresentar, em separado, um documento que discrimine, ainda que brevemente, os feitos biográficos da pessoa a ser agraciada com tal honraria. 
Diante do exposto, solicitamos que o presente projeto de lei seja remetido ao autor, para que, posteriormente, possamos nos manifestar. 
Sala das Comissões, em

DEPUTADO FERNANDO CURY

Relator
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